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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:   537/2025
LINHARES ES 23 de MAIO de 2025

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO PARA ENVIO QUINZENAL DE UNIDADE MÓVEL 
DE  SAÚDE  AO  ACAMPAMENTO  EGÍDIO  BRUNETO  - 
LINHARES ES.

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou  ao  conhecimento  do  vereador,  inúmeros  pedidos  realizados  pelos 
moradores  do  ACAMPAMENTO  EGÍDIO,  que  mediante  a  este  problema 
provocaram  a  CÂMARA  MUNICIPAL,  através  do  vereador  em  questão 
solicitando ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL através da secretaria responsável 
do município de LINHARES-ES, o pronto atendimento da INDICAÇÃO PARA 
ENVIO QUINZENAL DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE AO ACAMPAMENTO 

EGÍDIO BRUNETO - LINHARES ES. Nós acreditamos e confiamos que este 
pedido será atendido pelos entes envolvidos na solicitação.

A unidade móvel de saúde representa um instrumento essencial para garantir o 
acesso  universal  e  igualitário  aos  serviços  de  saúde,  especialmente  em 
comunidades afastadas, rurais ou em situação de vulnerabilidade social. Por 
meio  dela,  é  possível  levar  atendimento  médico,  odontológico,  exames 
preventivos, vacinas e ações de promoção à saúde diretamente à população, 
superando barreiras geográficas e estruturais. Esse tipo de serviço se torna 
ainda mais relevante quando consideramos as dificuldades que muitas famílias 
enfrentam para se deslocar até centros urbanos em busca de atendimento. Além 
disso, a presença da unidade móvel contribui para a prevenção de doenças, o 
diagnóstico precoce e o acompanhamento de condições crônicas, o que impacta 
diretamente na qualidade de vida da comunidade atendida.

Por fim, elas desempenham um papel importante na redução das desigualdades 
sociais, fortalecendo o Sistema Único de Saúde (SUS) e promovendo justiça 
social.  Portanto, investir  em unidades móveis é uma estratégia inteligente e 
humanitária para ampliar a cobertura e a eficiência da saúde pública.

Pedimos  que  o  setor  responsável,  quando  estiver  executando  devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as 
imagens do serviço realizado.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 
DE SAÚDE para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos 

Nestes termos,

solicito vosso deferimento, honorífico presidente;
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